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Profeto de Lei n" 134, de 2021

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de2022

EMENDÂ N' qr
Tipo de Emenda: ModiÍicativa

Proponente(s): Beth Leal/Republicanos

Nome
Órqão: 07 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 001 Secretaria Municipal de Educação

Programar 00s4 Ensino Fundamental

Àção Modificada 2595 Capacitat os Recursos Humanos envolvidos nas atividades da

secretaria, inclúndo a formação em práticas de Justiça
Restaurativa.

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 29 de outubro de 2021.
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Vereadora / Republicano s

Justificação:

A presente emenda tem poÍ objetivo garantfu a qualtfrcação de proÍissionais da Educação

básica do município em práticas restaurativas.

Em 201.9, em consonância com a Resolução 225 do Conselho Nacional de Justiça, foi
instituído no Município, por meio da Lei N" 7042/2019. o Programa "Cascavel: Cidade Restaurativa",
que tem por objetivo a implementação de estratégias inspiradas nos pdncípios da Justiça Restaurativa,

mediante a ofefia de serviços de transformzção autocompositiva de conflitos, com atividades promotoras da

Cultura dePaz e do diálogo, e recentemente foi aprovado o Projeto de Lei Ordinária 58/2021., que instituiu o
Programa Municipal de práticas restaurativas para prevenção, gestão e resolução de conflitos nas escolas da

rede municipal de Cascavel, e aguarda sanção do prefeito.
Para que os objetivos destas normas sejam atingidos de forma satisfatória, as práticas devem

serrea|izadaS@,comhabilidadescomo,empatia,alteridade,eScutaativa,emum
ambiente aberto ao diáloqo em prol do bem estar coletivo. Para que tais habiüdades sejam desenvolvidas, e
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que os faciütadores saibam ap[car de forma coltet^ as técnicas deJustiça Restaurativa, é primordial que seja

feita. a qualificação.
Pelo exposto, solicito a inclusão da qualificação de professores facilitadores, a fim de

desenvolvimento de competências e habüdades para atlhzação das ferramentas e aplicação das técnicas de

Justiça Restaurativa pua aplicação nas escolas municipais de Cascavel. Conto com â aprovação desta emend4,
pelos Nobres pares, e apoio do Executivo parr- a implementaÇão do programa. ;1,
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